
ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE FREI MARTINHO 
CNPJ Nº 08.737.785/0001-91 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVÊNIO Nº 002/2019 

PftffEITURA MUNICIPAL 

Convênio que entre si celebram a 
Fundação Napoleão Laureano e o 
Município de Frei Martinho/PS para repasse 
de verbas para subsidiar a manutenção 
das atividades do Hospital Napoleão. 

O MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNP J/MF sob o n° 08.737.785/0001-91, 
com sua sede estabelecida na Rua Largo da Guia, s/n, Centro, Frei 
Martinho/PS, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr° AGUIFAILDO LIRA 
DANTAS, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade-RG nº 

1.147.724-SSP/PB e inscrito no CNPF/MF sob o nº 549.147.874-15, residente na 
Rua Manoel Francisco nº 11, Centro, Frei Martinho/PS, CEP 58.195-000, 
doravante denominado de CONVENENTE, e a FUNDAÇÃO NAPOLEÃO 
LAUREANO, entidade filantrópica, inscrita no CNP J/MF sob o nº 

09.112.236/0001-l 1914, mantenedora do Hospital Napoleão Laureano, situado 
à Av. Capitão José Pessoa, nº 1.140, Bairro de Jaguaribe, João Pessoa/PS, 
neste ato representado por seu Diretor Presidente Antônio Carneiro Arnaud, 
inscrito no CPF sob o nº 002.181 .034-68, ora denominada CONVENIADA, 
resolvem celebrar o presente Convênio, de acordo com as premissas 
estabelecidas na Lei Municipal nº 343, de 18/09/2019, assim como no§ l º, do 
art. 199, da CF, e, ainda, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 8.080/90. 

1 - OBJETO DO CONTRATO 

P. 1. O presente instrumento tem por objeto a realização de 
convênio entre as partes, em consonância com o quanto estabelecido na Lei 
nº 343/2019, do Município CONVENENTE, com a finalidade de transferir à 
CONVENIADA, à título de subvenção social, verbas oriundas daquela, para 
custear despesas com atendimento médico e hospitalar na especialidade de 
oncologia no HOSPITAL NAPOLEÃO LAUREANO, mantido pela CONVENIADA.

li - DO REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2. Para a execução do presente convênio, a CONVENENTE se
compromete repassar mensalmente para a CONVENIADA a importância 
líquida de R$ 600,00(seiscentos reais), até o 10° (décimo) dia de cada mês, a 
título de subvenção social. 
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